
SENADO FEDERAL

(4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura)

18/03/2014
TERÇA-FEIRA

às 09 horas

PAUTA DA 2ª REUNIÃO

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

Presidente: Senador Zeze Perrella
Vice-Presidente: Senador Alfredo Nascimento



2ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

2ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 54ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 18/03/2014.

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Terça-feira, às 09 horas

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLC 59/2003

- Não Terminativo -
SEN. VALDIR RAUPP 21

2
PLS 19/2011

- Não Terminativo -
SEN. LOBÃO FILHO 22

3
PLS 343/2012

- Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 38

4
Requerimento 4

54

5
Requerimento 5

56

6
PDS 314/2013

- Terminativo -
SEN. ALFREDO NASCIMENTO 58



7
PDS 340/2013

- Terminativo -
SEN. ALFREDO NASCIMENTO 59

8
PDS 354/2013

- Terminativo -
SEN. ALFREDO NASCIMENTO 60

9
PDS 337/2013

- Terminativo -
SEN. ANGELA PORTELA 61

10
PDS 347/2013

- Terminativo -
SEN. ANGELA PORTELA 62

11
PDS 362/2013

- Terminativo -
SEN. ANIBAL DINIZ 63

12
PDS 330/2013

- Terminativo -
SEN. BENEDITO DE LIRA 64

13
PDS 311/2013

- Terminativo -
SEN. CÍCERO LUCENA 65

14
PDS 343/2013

- Terminativo -
SEN. CÍCERO LUCENA 66

15
PDS 305/2013

- Terminativo -
SEN. CIRO NOGUEIRA 67

16
PDS 247/2013

- Terminativo -
SEN. EDUARDO AMORIM 68

17
PDS 262/2013

- Terminativo -
SEN. EDUARDO AMORIM 69

18
PDS 290/2013

- Terminativo -
SEN. EDUARDO LOPES 70

19
PDS 435/2010

- Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 71

20
PDS 352/2013

- Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 72



21
PDS 355/2013

- Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 73

22
PDS 335/2013

- Terminativo -
SEN. GIM 74

23
PDS 382/2013

- Terminativo -
SEN. GIM 75

24
PDS 399/2013

- Terminativo -
SEN. GIM 76

25
PDS 371/2013

- Terminativo -
SEN. IVO CASSOL 77

26
PDS 326/2013

- Terminativo -
SEN. JOÃO ALBERTO SOUZA 78

27
PDS 277/2013

- Terminativo -
SEN. JOSÉ AGRIPINO 79

28
PDS 336/2013

- Terminativo -
SEN. LÍDICE DA MATA 80

29
PDS 332/2013

- Terminativo -
SEN. MARIA DO CARMO ALVES 81

30
PDS 432/2013

- Terminativo -
SEN. RICARDO FERRAÇO 82

31
PDS 430/2013

- Terminativo -
SEN. SÉRGIO PETECÃO 83

32
PDS 345/2013

- Terminativo -
SEN. VALDIR RAUPP 84

33
PDS 348/2013

- Terminativo -
SEN. VALDIR RAUPP 88

34
PDS 164/2013

- Terminativo -
SEN. ZEZE PERRELLA 89



35
PDS 264/2013

- Terminativo -
SEN. ZEZE PERRELLA 90

36
PDS 391/2013

- Terminativo -
SEN. ZEZE PERRELLA 91



COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Zeze Perrella

VICE-PRESIDENTE: Senador Alfredo Nascimento

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(28)(46)(47)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Zeze Perrella(PDT)(40) MG (61) 3303-2191 2 Rodrigo Rollemberg(PSB)(41)(50) DF (61) 3303-6640
Walter Pinheiro(PT) BA (61)

33036788/6790
3 Cristovam Buarque(PDT)(17)(19) DF (61) 3303-2281

João Capiberibe(PSB)(15)(16)(24) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

4 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

Anibal Diniz(PT)(50) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

5 Eduardo Lopes(PRB)(8)(26)(27) RJ (61) 3303-5730

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Lobão Filho(PMDB)(39) MA (61) 3303-2311 a
2314

1 Vital do Rêgo(PMDB)(9)(11)(18)(39) PB (61) 3303-6747

João Alberto Souza(PMDB)(30)(31)(35)(36) MA (061) 3303-6352 /
6349

2 Ricardo Ferraço(PMDB)(39) ES (61) 3303-6590

Valdir Raupp(PMDB)(39) RO (61) 3303-
2252/2253

3 Ivo Cassol(PP)(39) RO (61) 3303.6328 /
6329

Luiz Henrique(PMDB)(39)(44) SC (61) 3303-
6446/6447

4 Benedito de Lira(PP)(34)(39) AL (61) 3303-6148 /
6151

Ciro Nogueira(PP)(39) PI (61) 3303-6185 /
6187

5 VAGO(12)(13)(20)(22)(43)(53)

Sérgio Petecão(PSD)(39) AC (61) 3303-6706 a
6713

6 VAGO

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(38)(45) SP (61) 3303-
6063/6064

1 VAGO(38)(45)

Flexa Ribeiro(PSDB)(38) PA (61) 3303-2342 2 Cícero Lucena(PSDB)(38) PB (61) 3303-5800
5805

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Gim(PTB)(33)(49) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

1 Antonio Carlos Rodrigues(PR)(49) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

Alfredo Nascimento(PR)(23)(49) AM (61) 3303-1166 2 VAGO(23)(37)(49)(51)(52)
Eduardo Amorim(PSC)(49) SE (61) 3303 6205 a

3303 6211
3 VAGO(49)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a Senadora Marinor
Brito como membro suplente, para comporem a CCT.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular; e o Senador Fernando Collor
como membro suplente, para comporem a CCT.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 30, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros titulares; e os
Senadores Aloysio Nunes e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CCT.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os Senadores Aníbal
Diniz, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Pedro Taques e Rodrigo Rollemberg, como membros titulares e os Senadores Delcídio Amaral, Paulo Paim, Magno Malta,
Cristovam Buarque e a Senadora Lídice da Mata, como membros suplentes, para comporem a CCT.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 53, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do Rêgo, Lobão Filho,
Ciro Nogueira e Eunício Oliveira, como membros titulares e os Senadores Gilvam Borges, Luiz Henrique, Ricardo Ferraço, Renan Calheiros, Ivo Cassol e
Benedito de Lira, como membros suplentes, para compor a CCT.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular e a Senadora Maria do
Carmo Alves como membro suplente, para compor a CCT.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF.nº 026/2011-GLDBAG).

(9) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(10) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(11) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(12) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(13) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição
ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(14) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(15) Em 18.08.2011, o Senador Pedro Taques deixa de compor a Comissão (Of. nº 99/11-GLDBAG).

(16) Em 27.09.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. 116/2011 - GLDBAG)

(17) Em 05.10.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Cristovam
Buarque (OF. nº 126/2011 - GLDBAG).

(18) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 270/2011 - GLPMDB).

(19) Em 18.10.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir
Gurgacz (Of. nº 128/11-GLDBAG).

(20) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(21) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(22) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(23) Em 23.11.2011, os Senadores Alfredo Nascimento e João Ribeiro são designados membros titular e suplente do PR na Comissão, respectivamente, em
decorrência das novas indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).
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(24) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares. (Of. nº 145/2011-GLDBAG).

(25) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(26) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(27) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Marcelo
Crivella (Of. nº 31/2012 - GLDBAG).

(28) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(29) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(30) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(31) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(32) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(33) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(34) Em 14.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Renan Calheiros (OF. GLPMDB nº 346/2012).

(35) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(36) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 360/2012).

(37) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(38) Em 07.2.2013, foi lido o Of. Nº 012/13, da Liderança do PSDB, confirmando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro, como membros titulares, e os
Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cícero Lucena, como membros suplentes, para compor a Comissão.

(39) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 46/2013, designando os Senadores Lobão Filho, João Alberto Souza, Valdir Raupp, Eunício Oliveira, Ciro
Nogueira e Sérgio Petecão, como membros titulares, e os Senadores Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como membros suplentes,
para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(40) Em 27.02.2013, o Senador Zezé Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Anibal Diniz
(Of. GLDBAG nº 032/2013).

(41) Em 05.03.2013, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Paulo Paim
(Of. GLDBAG nº 033/2013).

(42) Em 06.03.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Zeze Perrella  e Alfredo Nascimento, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 005/2013-CCT).

(43) Em 07.03.2013, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria(Of. GLPMDB nº 093/2013).

(44) Em 07.03.2013, o Senador Luiz Henrique é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Eunício Oliveira(Of.
GLPMDB nº 075/2013).

(45) Em 11.03.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria, em substituição ao Senador Cyro Miranda(Of.
GLPSDB nº 087/2013).

(46) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(47) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(48) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(49) Em 20.03.2013, são designados os Senadores Gim, Alfredo Nascimento e Eduardo Amorim e como suplente o Senador Antonio Carlos Rodrigues para
comporem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 52/2013).

(50) Em 26.03.2013, o Senador Anibal Diniz é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Rodrigo Rollemberg, que
passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 55/2013-GLDBAG).

(51) Em 17.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão(Of. nº 170/2013-BLUFOR).

(52) Em 12.01.2014, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos.

(53) Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi Hoffmann (Of. 1/2014 -
GSGH e D.O.U. nº 23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ÉGLI LUCENA HEUSI MOREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcct@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 59, de 2003
- Não Terminativo -

Autoria: Deputada Jandira Feghali

      Regulamenta o disposto no inciso III, do artigo 221, da Constituição Federal,
referente à regionalização da programação cultural, artística e jornalística e à produção
independente nas emissoras de rádio e TV e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1) A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
Parecer pela aprovação, nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo)
2) A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Avulso de requerimento (RQS 185/2011)
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Parecer aprovado na comissão

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 19, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Marinor Brito

      Declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil o programa radiofônico A Voz
do Brasil e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com as emendas oferecidas, e pela rejeição das
três emendas oferecidas pelo Senador Mário Couto
Observações:
1) A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em
decisão terminativa.
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 11/03/2014.

Relatoria: Senador Lobão Filho

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 3
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 343, de 2012
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/03/2014 às 17:53.
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- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Cássio Cunha Lima

Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que
as companhias telefônicas identifiquem a prestadora de destino das chamadas
realizadas pelo usuário.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1) A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com Parecer pela rejeição do Projeto.
2) Em 10/12/2013, foi concedida Vista Coletiva pelo prazo regimental de 05 (cinco) dias.
3) Em 11/03/2014, foi aprovado o Substitutivo Integral ao PLS nº 343, de 2012. De
acordo com o art. 282 do Regimento Interno do Senado Federal, a Matéria é submetida
a Turno Suplementar;
4) Não sendo oferecidas emendas até o encerramento da discussão, o Substitutivo será
dado como definitivamente adotado sem votação, nos termos do art. 284 do R.I.S.F.

Relatoria do Projeto: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório
Relatório

Substitutivo
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 4

REQUERIMENTO Nº , DE 2014

Autoria: Senador Zeze Perrella

      Requeiro nos termos regimentais, pelo presente, a realização de Audiência Pública
pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática – CCT,
com convite ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e
Inovação – MCTI, para prestar informações sobre as ações realizadas em 2013 e para a
realização de debates em torno dos temas “AGENDA, PRIORIDADES E AÇÕES DO
MCTI PARA 2014”, e em havendo deliberação favorável, que seja agendada data
oportuna.

ITEM 5

REQUERIMENTO Nº , DE 2014

Autoria: Senador Zeze Perrella

      Requeiro, nos termos da Resolução nº 44, de 2013, que altera o Regimento Interno
do Senado Federal para estabelecer procedimento de avaliação de políticas públicas no
âmbito do Senado Federal, que a política pública a ser avaliada por esta Comissão de
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), no exercício de 2014,
seja o Programa Nacional de Banda Larga.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/03/2014 às 17:53.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114167
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114127
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114128
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/DocsComissao.asp?p_cod_mate=%s
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=118648
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=133258
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=146118
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=137616
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=146273
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=127810
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=128162
http://www19.senado.gov.br/sdleg-getter/public/getDocument?docverid=878aef1a-8ec1-4330-8ecb-66404403ccbc;1.1
http://www19.senado.gov.br/sdleg-getter/public/getDocument?docverid=79e5c474-f15a-4341-bf70-f1ce1558dada;1.1
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 314, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO SOMBRIO FM LTDA. para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Sombrio,
Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 340, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS AO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO BICO DO PAPAGAIO - AVDESBIP para
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Maurilândia do Tocantins,
Estado do Tocantins.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 354, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA DE CHARRUA para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Charrua, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 9

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/03/2014 às 17:53.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115060
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=139242
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=139110
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=141946
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115244
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140005
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140442
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=142095
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115262
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140038
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140443
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=142724
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 337, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL para
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Guaraí, Estado do Tocantins.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 347, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Serra Alta, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 362, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA REVOLUÇÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Anibal Diniz

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 330, de 2013
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE MATA GRANDE - ADICOMAG para executar serviço de radiodifusão
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/03/2014 às 17:53.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115239
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140000
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140451
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=142801
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115255
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140031
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140437
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=142735
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115292
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140177
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140900
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=143301
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115178
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)
comunitária na cidade de Mata Grande, Estado de Alagoas.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 311, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CENTRAL MISSIONEIRA
LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade
de São Luiz Gonzaga, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Cícero Lucena

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 343, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RECC RADIODIFUSÃO E
COMUNICAÇÃO LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Cícero Lucena

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 305, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE
CAMPO LARGO DO PIAUÍ para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí.

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/03/2014 às 17:53.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=139738
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140050
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=142942
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115048
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=139074
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=139202
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=141772
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115250
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140027
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140450
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=143528
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115047
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pela aprovação
Textos disponíveis:

Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 247, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
DE RADIODIFUSÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 262, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA
DE RÁDIO GALEÃO FM (ACERG) para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 290, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à REDE CENTRAL DE
COMUNICAÇÃO ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/03/2014 às 17:53.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=139073
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=139207
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=141609
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=114781
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=138149
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=138451
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=142364
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=114797
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=138175
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=138498
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=142365
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115002
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=138968
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=139057
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 435, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à CAMPO GRANDE COMUNICAÇÃO LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Bataiporã, Estado de Mato Grosso do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório
Relatório

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 352, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à A2 COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ourilândia do
Norte, Estado do Pará.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 355, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à ROTA COMUNICAÇÕES LIMITADA para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Adamantina, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 22

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=145838
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=97154
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=78948
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=79526
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=90448
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=144197
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115260
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140036
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140458
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=142886
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115263
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140039
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=140460
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=142885
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 335, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS
MORADORES DO LAGO SUL para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Brasília, Distrito Federal.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Gim

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 382, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
BAIRRO VILA NOVA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Mombuca, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Gim

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 399, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à GTOLL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Clevelândia,
Estado do Paraná.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Gim

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 371, de 2013
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO PARAGUAÇU PAULISTA
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/03/2014 às 17:53.
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Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

FM LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Ivo Cassol

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 326, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA PRAIA
DE OUTEIRO DO MUNICÍPIO DE CEDRAL - ACOPO para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Cedral, Estado do Maranhão.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador João Alberto Souza

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 277, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAGOA DE
MONTANHAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Montanhas, Estado do Rio Grande do Norte.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador José Agripino

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 336, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Lajedão, Estado da Bahia.

Relatoria: Senadora Lídice da Mata
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/03/2014 às 17:53.
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Relatório: Pela aprovação
Textos disponíveis:

Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório

ITEM 29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 332, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AREIA
BRANCA FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Areia
Branca, Estado de Sergipe.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 432, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Muniz
Freire, Estado do Espírito Santo.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 31

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 430, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

          Aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA INTEGRADO DE
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA. - SIR para explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de São José da Bela Vista, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/03/2014 às 17:53.
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Relatório

ITEM 32

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 345, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO
S/C LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Pradópolis, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 348, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

ITEM 34

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 164, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga concessão à RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Campanha,
Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Zeze Perrella

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 35

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 264, de 2013
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/03/2014 às 17:53.
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Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO EDUCATIVA MAKTUB para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Perdões, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Zeze Perrella

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 36

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 391, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade
de Fervedouro, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Zeze Perrella

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/03/2014 às 17:53.
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PARECER Nº      , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 19, de 2011, da Senadora Marinor Brito, que 

declara como Patrimônio Cultural Imaterial do 

Brasil o programa radiofônico A Voz do Brasil e dá 

outras providências. 

RELATOR: Senador LOBÃO FILHO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 19, de 2011, apresentado 

pela Senadora Marinor Brito, propõe que se declare como Patrimônio Cultural 

Imaterial do Brasil o programa radiofônico A Voz do Brasil. 

Inicialmente distribuído apenas à Comissão de Educação, Cultura 

e Esporte (CE), para decisão terminativa, o projeto foi encaminhado também 

para audiência da Comissão de Ciência, Tecnologia Inovação, Comunicação e 

Informática (CCT), por força da aprovação do Requerimento (RQS) nº 572, 

de 2013. 

Na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), foram 

apresentadas três emendas ao projeto, todas de autoria do Senador Mário 

Couto: a primeira, para suprimir, no art. 1º, a expressão “produzido e 

difundido sob responsabilidade dos três poderes da república”; a segunda, 

para suprimir o art. 2º; e a terceira, para dar nova redação ao art. 3º, retirando 

a expressão “zelar pela integridade do programa A Voz do Brasil”.  

Naquela comissão, a proposição foi relatada pela Senadora Ana 

Rita, que se pronunciou pela rejeição da matéria antes de solicitar sua retirada 

de pauta, para reexame. 

Em decorrência da aprovação do mencionado RQS nº 572, de 

2013, tornou-se sobrestado o exame da proposição pela CE. 
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II – ANÁLISE 

A matéria conforma-se ao rol de atribuições desta Comissão, nos 

termos do art. 104-C, inciso VII, do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF).  

Do ponto de vista do mérito, não há como deixar de concordar 

com a pertinência da iniciativa sob exame, que busca reconhecer uma 

inegável forma de expressão cultural como integrante de nosso patrimônio 

imaterial.  

Observe-se que a Constituição Federal de 1988, em seus arts. 

215 e 216, ampliou a noção de patrimônio cultural, ao reconhecer a existência 

de bens culturais de natureza material e imaterial. Os bens culturais de 

natureza imaterial, a serem registrados conforme conceituado pelo Decreto nº 

3.551, de 4 de agosto de 2000, dizem respeito àquelas práticas e domínios da 

vida social que se manifestam em saberes, ofícios e modos de fazer; 

celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e 

lugares (como mercados, feiras e santuários que abrigam práticas culturais 

coletivas).  

A Carta Magna reconhece, assim, a inclusão, no patrimônio a ser 

preservado pelo Estado em parceria com a sociedade, dos bens culturais que 

sejam referências à sociedade brasileira. Esses bens são apropriados por 

indivíduos e grupos sociais como importantes elementos de sua identidade. 

O reconhecimento do programa radiofônico A Voz do Brasil 

como componente do Patrimônio Imaterial do País, conforme entendemos, 

reveste-se de justiça. Mais antigo programa radiofônico do gênero no mundo, 

há 78 anos no ar, A Voz do Brasil constitui inestimável canal de acesso à 

informação para parcelas significativas da população brasileira. É, muitas 

vezes, fonte única de informação para enorme contingente de ouvintes 

residentes no interior, especialmente no meio rural e nos longínquos rincões 

do País.  

O conteúdo do programa possui um lado inegável de utilidade 

pública, na medida em que informa sobre a liberação de verbas para 

prefeituras, divulga campanhas educativas, fornece informações de interesse 

coletivo e aumenta a transparência da atuação governamental. Dessa forma, 

presta-se como instrumento de fiscalização do governo por parte da população 

e como elemento de coesão nacional. Muitas localidades, de difícil acesso, 
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contam com o programa para manter-se a par das notícias de governo num 

prazo razoável. 

Reconhecido o mérito do PLS nº 19, de 2011, consideramos 

necessário alterar a redação do seu art. 3º, sob pena de incorrer em 

inconstitucionalidade. Observe-se que a atribuição de competência ao 

Executivo mediante projeto de autoria de parlamentar sofre de vício de 

iniciativa.  

Por sua vez, além de fugir ao escopo da proposição, o conteúdo 

do art. 2º encontra-se plenamente contemplado na alínea a do art. 38 da Lei nº 

4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações).  

Com referência à técnica legislativa, observa-se que o texto do 

art. 5º fere o princípio constante do art. 9º da Lei Complementar nº 95, de 26 

de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis. 

Por fim, cite-se que a proposição segue o exemplo de outras de 

iniciativa do Legislativo, como foi o caso do reconhecimento do Centro Luiz 

Gonzaga de Tradições Nordestinas – Feira Nordestina de São Cristóvão 

como Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil, transformado na Lei nº 12.301, 

de 28 de julho de 2010.   

Com relação às emendas apresentadas pelo Senador Mário 
Couto, somos de parecer por sua rejeição, já que todas acabam por 
desvirtuar o propósito inicial do projeto. 

 
 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 19, de 2011, com as emendas que apresentamos, e pela rejeição das 

três emendas oferecidas pelo Senador Mário Couto. 

EMENDA Nº     – CCT 

Suprimam-se os arts. 2º e 5º do PLS nº 19, de 2011, 

renumerando-se os demais. 
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EMENDA Nº     – CCT 

Dê-se ao art. 3º do PLS nº 19, de 2011, a seguinte redação: 

Art. 2º Cabe aos órgãos competentes do poder público zelar 

pela preservação do Programa, para fins históricos e de pesquisa da 

memória nacional.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Emenda ao Projeto de Lei nº 19 de 2011

(Senadora Marinor Brito)

Declara como Patrimônio
Cultural Imaterial do Brasil o
programa radiofônico A Voz do
Brasil e dá outras providências.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se, no artigo 1º a expressão “produzido e difundido sob responsabilidade dos 
três poderes da república”

JUSTIFICATIVA

Não há motivo para que se limite o Programa a Voz do Brasil quanto à produção e
difusão. 

A legislação em vigor já especifica a responsabilidade dos três poderes da republica e, à
seu critério  deveria poder livremente deliberar por formatos distintos. Nesse sentido é
suficiente Declarar o Programa  Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil

11
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Emenda ao Projeto de Lei nº 19 de 2011

(Senadora Marinor Brito)

Declara como Patrimônio
Cultural Imaterial do Brasil o
programa radiofônico A Voz do
Brasil e dá outras providências.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o artigo 2º 

JUSTIFICATIVA

A legislação em vigor já estabelece o horário e condições em que deve irradiado o
Programa a Voz do Brasil.

Outrossim, a legislação em vigor já é objeto de revisão no âmbito do Congresso em
Projeto de Lei distinto e específico. (PLC 109/2006) e não faz qualquer sentido que
anos de debates, audiências públicas e avaliações sejam completamente desprezadas,
voltando-se à estaca zero, no que tange à discussão acerca do horário de irradiação do
Programa.
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Emenda ao Projeto de Lei nº 19 de 2011

(Senadora Marinor Brito)

Declara como Patrimônio
Cultural Imaterial do Brasil o
programa radiofônico A Voz do
Brasil e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA

De-se a seguinte redação ao artigo 3º

Art. 3º Cabe aos entes do Poder Público, nos termos do Programa
Nacional do Patrimônio Imaterial, instituído pelo Decreto  3. 551/2000, zelar pela 
preservação da memória do Programa Voz do Brasil para fins históricos e de pesquisa 
da memória nacional

JUSTIFICATIVA

Com o  programa nacional  do  patrimônio  imaterial  deve  objetivar-se  tão  somente  a
preservação da memória da Voz do Brasil.

Sua perenidade bem como os horários em que deva ser irradiado não pode, em hipótese
alguma, vincular-se à essencial preservação de sua memória, que é o objeto do Projeto
de  Lei.  São assuntos distintos,  um deles de caráter institucional  e o  outro sujeito  à
dinâmica social.

O projeto de Lei aparenta pretender eternizar o Programa o que é aceitável, apenas do
ponto de vista da preservação de sua memória.
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SENADO FEDERAL 
 

 

( ** ) PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 19, DE 2011 

 
Autora: Senadora Marinor Brito 

 
 

Declara como Patrimônio Cultural Imaterial 
do Brasil o programa radiofônico A Voz do Brasil e 
dá outras providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Fica declarado como Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil o programa informativo 
radiofônico A Voz do Brasil, produzido e difundido sob responsabilidade dos três Poderes da 
República.  

Art. 2º O programa informativo radiofônico A Voz do Brasil terá obrigatoriamente sua 
transmissão realizada de segunda a sexta-feira, das 19 horas às 20 horas, pelo horário oficial de 
Brasília, em cadeia nacional formada por todas as emissoras de rádio públicas e privadas, 
independentemente da freqüência utilizada, em operação no território nacional. 

Art. 3º Cabe aos entes do Poder Público, nos termos do Programa Nacional do Patrimônio 
Imaterial, instituído pelo Decreto 3.551/2000, zelar pela manutenção da integridade do programa A 
Voz do Brasil e pela preservação de sua memória para fins históricos e de pesquisa da memória 
nacional.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se as determinações em contrário. 
 
 
 

Senadora MARINOR BRITO 
PSOL – PA 
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JUSTIFICAÇÃO 
  

O programa A Voz do Brasil, informativo de abrangência nacional sobre as 

atividades dos três Poderes da República é hoje o programa radiofônico em operação mais antigo do 

Mundo e o de maior penetração no território nacional, sendo transmitido em cadeia por 7.691 

estações, já computadas as 3.154 emissoras comunitárias legalmente em operação. 

 Com narração do locutor Luiz Jatobá e veiculado nas 50 emissoras de rádio 

existentes à época no Brasil, ele teve início em 22 de julho de 1935, com a denominação Programa 

Nacional. Tempos depois, em 1938, foi rebatizado com o nome A Hora do Brasil - HB. A temática 

não se limitava aos feitos governamentais e incluíam até notas internacionais, em especial sobre a II 

Guerra Mundial. A linha editorial baseava-se em três regras básicas: ser um programa informativo, 

objetivo - não comentando as notícias - e sempre citar as fontes delas. Segundo a Fundação Getúlio 

Vargas, o programa destinava-se a cumprir três finalidades: informativa, cultural e cívica. 

Posteriormente, em 1971, se transformou em A Voz do Brasil.  

O formato existente atualmente conta com uma única edição diária, com uma hora 

de duração, das 19 horas às 20 horas. Os primeiros 25 minutos são dedicados aos fatos gerados pelo 

Poder Executivo. Os tribunais integrantes do Poder Judiciário Federal dividem cinco minutos. As 

duas Casas do Legislativo e o Tribunal de Contas da União partilham 30 minutos (vinte minutos 

para a Câmara dos Deputados, dez minutos para o Senado Federal. O TCU tem direito a um minuto 

às quartas-feiras) Cada instituição é responsável pela elaboração do respectivo conteúdo.  

Pesquisa do Instituto DataFolha, feita em dezembro de 1995, informa que 88% dos 

brasileiros com idade acima de 16 anos o conheciam e mais da metade dos ouvidos aprovavam que a 
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transmissão dele seja obrigatória pelas emissoras de rádio do Brasil.  

A Voz do Brasil tem desempenhado historicamente importante papel na 

construção da unidade nacional. Em 1962, no processo de mudança da Capital Federal para Brasília, 

e com o advento do Código Brasileiro de Telecomunicações, passou a veicular informações sobre o 

Legislativo, levando a todos os rincões do País as notícias dos feitos parlamentares, 

independentemente de cor partidária, nem sempre alvo da chamada imprensa tradicional. 

Nos anos de chumbo do regime militar foi o único veículo onde as oposições 

tinham espaço para verbalizar suas críticas. Além disso, contribui para a transparência dos feitos 

públicos, sendo um verdadeiro instrumento de fiscalização popular, já que permite aos brasileiros de 

todos os municípios acompanhar os repasses de recursos públicos aos municípios, das decisões 

judiciais e das fiscalizações do tribunal de contas.  

Levantamentos apontam que a Voz do Brasil é hoje a única fonte de informação de 

80 milhões de brasileiros, localizados, especialmente, nas periferias dos grandes centros, nas áreas 

rurais e nos municípios de pequeno e médio porte do Brasil. 

 

Sala das Sessões,         de                       de 2011 

 

 

Senadora MARINOR BRITO 
PSOL – PA 
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Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 3.551, DE 4 DE AGOSTO DE 2000. 

 
Institui o Registro de Bens Culturais de Natureza 
Imaterial que constituem patrimônio cultural 
brasileiro, cria o Programa Nacional do Patrimônio 
Imaterial e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em 
vista o disposto no art. 14 da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998,  

        D E C R E T A : 

        Art. 1o  Fica instituído o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que constituem patrimônio 
cultural brasileiro. 

        § 1o  Esse registro se fará em um dos seguintes livros:  

        I - Livro de Registro dos Saberes, onde serão inscritos conhecimentos e modos de fazer enraizados no 
cotidiano das comunidades; 

        II - Livro de Registro das Celebrações, onde serão inscritos rituais e festas que marcam a vivência 
coletiva do trabalho, da religiosidade, do entretenimento e de outras práticas da vida social; 

        III - Livro de Registro das Formas de Expressão, onde serão inscritas manifestações literárias, 
musicais, plásticas, cênicas e lúdicas; 

        IV - Livro de Registro dos Lugares, onde serão inscritos mercados, feiras, santuários, praças e demais 
espaços onde se concentram e reproduzem práticas culturais coletivas. 

        § 2o  A inscrição num dos livros de registro terá sempre como referência a continuidade histórica do 
bem e sua relevância nacional para a memória, a identidade e a formação da sociedade brasileira. 

        § 3o  Outros livros de registro poderão ser abertos para a inscrição de bens culturais de natureza 
imaterial que constituam patrimônio cultural brasileiro e não se enquadrem nos livros definidos no parágrafo 
primeiro deste artigo. 

        Art. 2o  São partes legítimas para provocar a instauração do processo de registro: 

        I - o Ministro de Estado da Cultura; 

        II -  instituições vinculadas ao Ministério da Cultura; 

        III - Secretarias de Estado, de Município e do Distrito Federal; 
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       IV - sociedades ou associações civis. 

        Art. 3o  As propostas para registro, acompanhadas de sua documentação técnica, serão dirigidas ao 
Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, que as submeterá ao Conselho 
Consultivo do Patrimônio Cultural. 

        § 1o  A instrução dos processos de registro será supervisionada pelo IPHAN. 

        § 2o  A instrução constará de descrição pormenorizada do bem a ser registrado, acompanhada da 
documentação correspondente, e deverá mencionar todos os elementos que lhe sejam culturalmente 
relevantes. 

        § 3o  A instrução dos processos poderá ser feita por outros órgãos do Ministério da Cultura, pelas 
unidades do IPHAN ou por entidade, pública ou privada, que detenha conhecimentos específicos sobre a 
matéria, nos termos do regulamento a ser expedido pelo Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural. 

        § 4o  Ultimada a instrução, o IPHAN emitirá parecer acerca da proposta de registro e enviará o 
processo ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, para deliberação. 

        § 5o  O parecer de que trata o parágrafo anterior será publicado no Diário Oficial da União, para 
eventuais manifestações sobre o registro, que deverão ser apresentadas ao Conselho Consultivo do 
Patrimônio Cultural no prazo de até trinta dias, contados da data de publicação do parecer. 

        Art. 4o  O processo de registro, já instruído com as eventuais manifestações apresentadas, será levado 
à decisão do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural. 

        Art. 5o  Em caso de decisão favorável do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, o bem será 
inscrito no livro correspondente e receberá o título de "Patrimônio Cultural do Brasil". 

        Parágrafo único.  Caberá ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural determinar a abertura, quando 
for o caso, de novo Livro de Registro, em atendimento ao disposto nos termos do § 3o do art. 1o deste 
Decreto. 

        Art. 6o  Ao Ministério da Cultura cabe assegurar ao bem registrado: 

        I - documentação por todos os meios técnicos admitidos, cabendo ao IPHAN manter banco de dados 
com o material produzido durante a instrução do processo. 

        II - ampla divulgação e promoção. 

        Art. 7o  O IPHAN fará a reavaliação dos bens culturais registrados, pelo menos a cada dez anos, e a 
encaminhará ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural para decidir sobre a revalidação do título de 
"Patrimônio Cultural do Brasil". 
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 Parágrafo único.  Negada a revalidação, será mantido apenas o registro, como referência cultural de seu 
tempo. 

        Art. 8o  Fica instituído, no âmbito do Ministério da Cultura, o "Programa Nacional do Patrimônio 
Imaterial", visando à implementação de política específica de inventário, referenciamento e valorização 
desse patrimônio. 

        Parágrafo único.  O Ministério da Cultura estabelecerá, no prazo de noventa dias, as bases para o 
desenvolvimento do Programa de que trata este artigo. 

        Art. 9o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de agosto de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Francisco Weffort 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa. 

 
 

 
Publicado do DSF   11/02/2011 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
O.S 10330 / 2011 
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Presidência da República
Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 3.551, DE 4 DE AGOSTO DE 2000.

Institui o Registro de Bens Culturais de 
Natureza Imaterial que constituem patrimônio
cultural brasileiro, cria o Programa Nacional 
do Patrimônio Imaterial e dá outras 
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998, 

        D E C R E T A :

        Art. 1o  Fica instituído o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que constituem 
patrimônio cultural brasileiro.

        § 1o  Esse registro se fará em um dos seguintes livros: 

        I - Livro de Registro dos Saberes, onde serão inscritos conhecimentos e modos de fazer 
enraizados no cotidiano das comunidades;

        II - Livro de Registro das Celebrações, onde serão inscritos rituais e festas que marcam a 
vivência coletiva do trabalho, da religiosidade, do entretenimento e de outras práticas da vida 
social;

        III - Livro de Registro das Formas de Expressão, onde serão inscritas manifestações 
literárias, musicais, plásticas, cênicas e lúdicas;

        IV - Livro de Registro dos Lugares, onde serão inscritos mercados, feiras, santuários, praças
e demais espaços onde se concentram e reproduzem práticas culturais coletivas.

        § 2o  A inscrição num dos livros de registro terá sempre como referência a continuidade 
histórica do bem e sua relevância nacional para a memória, a identidade e a formação da 
sociedade brasileira.

        § 3o  Outros livros de registro poderão ser abertos para a inscrição de bens culturais de 
natureza imaterial que constituam patrimônio cultural brasileiro e não se enquadrem nos livros 
definidos no parágrafo primeiro deste artigo.

        Art. 2o  São partes legítimas para provocar a instauração do processo de registro:

        I - o Ministro de Estado da Cultura;

        II -  instituições vinculadas ao Ministério da Cultura;

        III - Secretarias de Estado, de Município e do Distrito Federal;

        IV - sociedades ou associações civis.

        Art. 3o  As propostas para registro, acompanhadas de sua documentação técnica, serão 
dirigidas ao Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, que as 
submeterá ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

        § 1o  A instrução dos processos de registro será supervisionada pelo IPHAN.

        § 2o  A instrução constará de descrição pormenorizada do bem a ser registrado, 
acompanhada da documentação correspondente, e deverá mencionar todos os elementos que 
lhe sejam culturalmente relevantes.

        § 3o  A instrução dos processos poderá ser feita por outros órgãos do Ministério da Cultura, 
pelas unidades do IPHAN ou por entidade, pública ou privada, que detenha conhecimentos 
específicos sobre a matéria, nos termos do regulamento a ser expedido pelo Conselho 
Consultivo do Patrimônio Cultural.
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        § 4o  Ultimada a instrução, o IPHAN emitirá parecer acerca da proposta de registro e enviará
o processo ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, para deliberação.

        § 5o  O parecer de que trata o parágrafo anterior será publicado no Diário Oficial da União, 
para eventuais manifestações sobre o registro, que deverão ser apresentadas ao Conselho 
Consultivo do Patrimônio Cultural no prazo de até trinta dias, contados da data de publicação do 
parecer.

        Art. 4o  O processo de registro, já instruído com as eventuais manifestações apresentadas, 
será levado à decisão do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

        Art. 5o  Em caso de decisão favorável do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, o bem
será inscrito no livro correspondente e receberá o título de "Patrimônio Cultural do Brasil".

        Parágrafo único.  Caberá ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural determinar a 
abertura, quando for o caso, de novo Livro de Registro, em atendimento ao disposto nos termos 
do § 3o do art. 1o deste Decreto.

        Art. 6o  Ao Ministério da Cultura cabe assegurar ao bem registrado:

        I - documentação por todos os meios técnicos admitidos, cabendo ao IPHAN manter banco 
de dados com o material produzido durante a instrução do processo.

        II - ampla divulgação e promoção.

        Art. 7o  O IPHAN fará a reavaliação dos bens culturais registrados, pelo menos a cada dez 
anos, e a encaminhará ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural para decidir sobre a 
revalidação do título de "Patrimônio Cultural do Brasil".

        Parágrafo único.  Negada a revalidação, será mantido apenas o registro, como referência 
cultural de seu tempo.

        Art. 8o  Fica instituído, no âmbito do Ministério da Cultura, o "Programa Nacional do 
Patrimônio Imaterial", visando à implementação de política específica de inventário, 
referenciamento e valorização desse patrimônio.

        Parágrafo único.  O Ministério da Cultura estabelecerá, no prazo de noventa dias, as bases 
para o desenvolvimento do Programa de que trata este artigo.

        Art. 9o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 2000; 179o da Independência e 112o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Francisco Weffort
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 343, de 2012, do 

Senador Cássio Cunha Lima, que altera a Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar 

que as companhias telefônicas identifiquem a 

prestadora de destino das chamadas realizadas pelo 

usuário. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Em cumprimento ao rito legislativo, cumpre à Comissão de 

Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) analisar, 

em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 343, de 2012, do 

Senador Cássio Cunha Lima, que pretende alterar a Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações - LGT) para determinar que as 

prestadoras de serviços telefônicos informem o usuário quando sua chamada 

for destinada a assinante de outra prestadora. 

Com tal propósito, o PLS nº 343, de 2012, adiciona art. 151-A à 

LGT, para exigir das prestadoras do Serviço Telefônico Fixo Comutado 

(STFC) e do Serviço Móvel Pessoal (SMP) que identifiquem a prestadora de 

destino da ligação, antes do completamento da chamada, mediante veiculação 

audível de seu nome. 

A proposição recebeu parecer pela rejeição na Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), cujo 

relator argumentou que, por ser eminentemente técnico, o assunto deveria ser 

tratado exclusivamente pela Agência Nacional de Telecomunicações 

(ANATEL). 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 
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II – ANÁLISE 

Registre-se, preliminarmente, que a matéria inscreve-se no rol de 

competências da CCT, nos termos do art. 104-C do Regimento Interno do 

Senado Federal, e que não há vícios de constitucionalidade formal ou material 

que desabone sua aprovação no Senado Federal. 

Embora seja realmente de cunho técnico, como se argumentou na 

CMA, o tema requer a atenção do Congresso Nacional na medida em que 

afeta a renda e a qualidade de vida de mais de cento e cinquenta milhões de 

brasileiros. 

O PLS nº 343, de 2012, propõe que uma gravação informe a que 

prestadora o terminal chamado está vinculado. A veiculação de mensagens 

audíveis é feita em diversas situações na telefonia: quando a ligação não pode 

ser completada ou quando a pessoa está sendo direcionada para a caixa de 

mensagens do destinatário são exemplos corriqueiros. Um simples sinal 

sonoro, contudo, sem veiculação de frases, seria suficiente para informar o 

usuário de um serviço telefônico sobre o fato de sua conexão não envolver 

mais de uma prestadora. 

Trata-se de medida simples, cujo custo de implantação não é 

expressivo, tendo em vista ter sido executada, facultativamente, por pelo 

menos uma empresa. Essa prestadora do SMP informa quando a ligação está 

sendo destinada a assinante dentro de sua própria rede, para que o usuário que 

a origina tenha certeza de que não arcará com os elevados custos de 

interconexão ainda vigentes no País. 

É preciso ter em mente que os preços dos serviços de 

telecomunicações podem variar substancialmente não apenas em função da 

distância, da duração e do momento da conexão, mas também em decorrência 

da utilização de recursos de rede de outras operadoras. Quando duas ou mais 

prestadoras estão envolvidas, custos de interconexão normalmente incidem, 

aumentando o preço final a ser pago pelo assinante. 

Com o advento da portabilidade numérica nos serviços de 

telefonia, o assinante não tem mais como saber se sua chamada será destinada 

a um usuário de outra prestadora e acaba surpreendido com os valores 

cobrados. 
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Com a digitalização das centrais telefônicas e a construção de 

redes específicas para sinalização e controle do tráfego (que, conjuntamente, 

são denominadas de “redes inteligentes"), há recursos capazes de notificar o 

usuário quando a chamada for dirigida a outra prestadora ou, 

alternativamente, quando isso não ocorrer. Logo, não há razão para que a 

legislação deixe de assegurar esse direito aos usuários. É um princípio básico 

do direito consumerista. 

Cuida-se também de exigir que a sinalização sonora seja única 

para todas as operadoras, no sentido de facilitar a compreensão do usuário 

quando substituir sua prestadora. Caberá então à Anatel padronizar o sinal que 

representará a incidência (ou não incidência) de despesas de interconexão em 

cada chamada. 

Sugerimos também, para aprimorar a técnica legislativa, que essa 

alteração na LGT se proceda no art. 3º, que relaciona os direitos dos usuários, 

e não por meio da inserção de novo dispositivo. Além disso, não achamos 

conveniente a menção a serviços específicos, cujas designações podem ser 

alteradas ou que, simplesmente, podem deixar de existir. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 343, de 2012, nos termos da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº      - CCT (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 343, DE 2012 

Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, para assegurar ao usuário o direito de ser 

informado, antes de a chamada ser completada, 

sobre a incidência de despesas de interconexão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso IV do art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 3º ........................................................................... 

......................................................................................... 

IV – à informação adequada sobre as condições de prestação dos 

serviços, suas tarifas e preços, devendo ser notificado, por meio de 

sinal sonoro padronizado, antes do completamento da chamada, sobre 

a incidência ou não de despesas de interconexão; 

..............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 343, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
para determinar que as companhias telefônicas 
identifiquem a prestadora de destino das 
chamadas realizadas pelo usuário. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Título IV do Livro III da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 
a vigorar acrescido do seguinte art. 151-A: 

“Art. 151-A. As prestadoras do Serviço Telefônico Fixo Comutado 
e do Serviço Móvel Pessoal deverão, a cada chamada realizada pelo 
usuário, identificar a prestadora de destino da ligação. 

§ 1º A identificação prevista no caput será dispensada quando a 
chamada efetuada pelo usuário tiver como destino a mesma prestadora 
de origem. 

§ 2º A identificação será realizada antes do completamento da 
chamada, mediante informação audível do nome da prestadora de 
destino da ligação, nos termos da regulamentação.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias da data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O custo das chamadas telefônicas no Brasil tem como relevante 
componente o valor pago por uma prestadora de serviço pela utilização da rede de outra, 
conhecido como tarifa de interconexão. Em outros termos, uma chamada originada e 
terminada na rede da mesma prestadora (chamada intrarrede) é mais barata que uma 
chamada originada na rede de uma prestadora e terminada na rede de outra (chamada 
inter-rede), já que dispensa o pagamento do referido valor. Nesse sentido, as companhias 
telefônicas disponibilizam uma série de planos de serviço com preços distintos entre os 
diferentes tipos de chamadas. 

Até meados de 2009, como os recursos de numeração utilizados por uma 
prestadora estavam vinculados a prefixos específicos, era possível para o usuário 
identificar, mediante observação desses prefixos, se a chamada por ele realizada tinha 
como destino sua própria operadora, o que permitia um maior controle de gastos. 

Com a implementação, pela Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL), da portabilidade numérica, facilidade a partir da qual é possível mudar de 
operadora de telefonia e manter o número original do telefone, esse controle foi 
inviabilizado. Isso porque uma prestadora pode deter, na sua base, recursos de 
numeração antes utilizados por outras empresas. 

Assim, em que pesem os relevantes benefícios que a portabilidade numérica 
proporcionou para a comodidade do usuário e a competição no setor, faz-se necessária a 
previsão de outros mecanismos que facilitem a vida do consumidor na fruição dos 
serviços telefônicos. 

Nesse contexto, com a identificação prévia da prestadora de destino da 
chamada, como proposto na iniciativa em tela, o usuário terá a seu dispor mais um 
instrumento para reduzir gastos com a conta telefônica. No caso da telefonia móvel, por 
exemplo, seria possível substituir o chip de uma operadora pelo chip de outra, buscando o 
menor valor das ligações. 

Acreditando firmemente que este simples projeto produzirá expressivo 
impacto na melhoria das condições de consumo e fruição dos serviços de telefonia, 
solicitamos o apoio dos Senhores Senadores para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos 
termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................................ 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

TÍTULO IV 

DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

........................................................................................................................ 

Art. 151. A Agência disporá sobre os planos de numeração dos serviços, 
assegurando sua administração de forma não discriminatória e em estímulo à competição, 
garantindo o atendimento aos compromissos internacionais. 

Parágrafo único. A Agência disporá sobre as circunstâncias e as condições 
em que a prestadora de serviço de telecomunicações cujo usuário transferir-se para outra 
prestadora será obrigada a, sem ônus, interceptar as ligações dirigidas ao antigo código 
de acesso do usuário e informar o seu novo código. 

 
(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em decisão 
terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 13/09/2012. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14419/2012 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012

Altera  a  Lei  nº  9.472,  de 16 de julho de 1997,  para
determinar que as companhias telefônicas identifiquem a
prestadora  de  destino  das  chamadas  realizadas  pelo
usuário.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Título IV do Livro III da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 151-A:

“Art.  151-A. As  prestadoras  do  Serviço  Telefônico  Fixo
Comutado  e  do  Serviço  Móvel  Pessoal  deverão,  a  cada  chamada
realizada pelo usuário, identificar a prestadora de destino da ligação.

§ 1º A identificação prevista no caput será dispensada quando a
chamada efetuada pelo usuário tiver como destino a mesma prestadora
de origem.

§ 2º A identificação será realizada antes do completamento da
chamada,  mediante  informação  audível  do  nome  da  prestadora  de
destino da ligação, nos termos da regulamentação.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias da
data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O custo das chamadas telefônicas no Brasil tem como relevante
componente o valor pago por uma prestadora de serviço pela utilização da
rede de outra, conhecido como tarifa de interconexão. Em outros termos, uma
chamada  originada  e  terminada  na  rede  da  mesma  prestadora  (chamada
intrarrede)  é  mais  barata  que  uma  chamada  originada  na  rede  de  uma
prestadora e terminada na rede de outra (chamada inter-rede), já que dispensa
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o  pagamento  do  referido  valor.  Nesse  sentido,  as  companhias  telefônicas
disponibilizam uma série de planos de serviço com preços distintos entre os
diferentes tipos de chamadas.

Até meados de 2009, como os recursos de numeração utilizados
por uma prestadora estavam vinculados a prefixos específicos, era possível
para o usuário identificar, mediante observação desses prefixos, se a chamada
por ele realizada tinha como destino sua própria operadora, o que permitia um
maior controle de gastos.

Com  a  implementação,  pela  Agência  Nacional  de
Telecomunicações (ANATEL), da portabilidade numérica, facilidade a partir
da  qual  é  possível  mudar  de  operadora  de  telefonia  e  manter  o  número
original  do  telefone,  esse  controle  foi  inviabilizado.  Isso  porque  uma
prestadora pode deter, na sua base, recursos de numeração antes utilizados por
outras empresas.

Assim,  em  que  pesem  os  relevantes  benefícios  que  a
portabilidade  numérica  proporcionou  para  a  comodidade  do  usuário  e  a
competição no setor, faz-se necessária a previsão de outros mecanismos que
facilitem a vida do consumidor na fruição dos serviços telefônicos.

Nesse  contexto,  com  a  identificação  prévia  da  prestadora  de
destino da chamada, como proposto na iniciativa em tela, o usuário terá a seu
dispor mais um instrumento para reduzir gastos com a conta telefônica. No
caso da telefonia móvel, por exemplo, seria possível substituir o chip de uma
operadora pelo chip de outra, buscando o menor valor das ligações.

Acreditando  firmemente  que  este  simples  projeto  produzirá
expressivo  impacto  na  melhoria  das  condições  de  consumo e  fruição  dos
serviços de telefonia, solicitamos o apoio dos Senhores Senadores para sua
aprovação.

Sala das Sessões,

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA.

2
2
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SENADO FEDERALSENADO FEDERAL

Gabinete do Senador CÁSSIO CUNHA LIMAGabinete do Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997.

Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações,
a  criação  e  funcionamento  de  um órgão  regulador  e  outros
aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional
nº 8, de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
........................................................................................................................

LIVRO III

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

TÍTULO IV

DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

........................................................................................................................

Art.  151.  A Agência disporá sobre os planos de numeração dos serviços,
assegurando sua administração de forma não discriminatória e em estímulo à competição,
garantindo o atendimento aos compromissos internacionais.

Parágrafo único. A Agência disporá sobre as circunstâncias e as condições em
que  a  prestadora  de  serviço  de  telecomunicações  cujo  usuário  transferir-se  para  outra
prestadora será obrigada a, sem ônus, interceptar as ligações dirigidas ao antigo código de
acesso do usuário e informar o seu novo código.

Senado Federal - Anexo I – 10.º Andar - CEP 70165-900 - Brasília-DF.
Telefone: (61) 3303-9808/9806 – Fax: (61) 3303-9814
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REQUERIMENTO Nº ____, DE 2014-CCT

Requeiro nos termos regimentais,  pelo presente,  a realização de Audiência
Pública  pela  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e
Informática  – CCT,  com convite  ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  –  MCTI,  para  prestar
informações sobre as ações realizadas em 2013 e para a realização de debates
em torno dos temas  “AGENDA, PRIORIDADES E AÇÕES DO MCTI
PARA 2014”, e em havendo deliberação favorável, que seja agendada data
oportuna.

Sala da Comissão,

Senador ZEZE PERRELLA

1
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2014

Requeiro, nos termos da Resolução nº 44, de 2013, que altera o
Regimento  Interno  do  Senado  Federal  para  estabelecer  procedimento  de
avaliação de políticas públicas no âmbito do Senado Federal, que a política
pública a ser avaliada por esta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática  (CCT),  no exercício de 2014, seja o Programa
Nacional de Banda Larga.

Justificação

Política pública pode ser definida como programa ou conjunto de
programas de ação governamental visando a coordenar os meios à disposição
do Estado e as atividades privadas para a realização de objetivos socialmente
relevantes e politicamente determinados.

O Congresso tem a sensibilidade política, a capacidade técnica e
a  autonomia  institucional  para  produzir  diagnósticos  e  sugerir
aprimoramentos no rumo das políticas públicas vigentes, de forma a aumentar
o bem-estar da população.

É nesse sentido que entendemos pertinente avaliar o Programa
Nacional de Banda Larga, cujo objetivo é universalizar o acesso à internet em
banda larga no país, principalmente nas regiões mais carentes de tecnologia.
Quanto  mais  aperfeiçoado  estiver  esse  Programa,  certamente  maior  será  o
desenvolvimento econômico e social, a inclusão digital, a geração de emprego
e renda, e menores serão as desigualdades social e regional.

Sala da Comissão,

Senador Zeze Perrella
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PARECER Nº      , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-

TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo n° 345, de 2013 (n° 882, de 

2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o 

ato que outorga permissão à Sinal Brasileiro de 

Comunicação S/C Ltda. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de Pradópolis, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, 

o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 345, de 2013 (n° 882, de 2013, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Sinal 

Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada na cidade de Pradópolis, Estado de São 

Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 

223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE  

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.  

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material.  

É entendimento pacífico que a desatualização das certidões 

constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade 

junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, bem como 

aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 

óbice à aprovação do presente ato de outorga, uma vez constatado que a 

vencedora do certame licitatório apresentou tempestivamente ao poder 

concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 

sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS n° 345, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga 

permissão à Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. para explorar serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Pradópolis, 

Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 

da Câmara dos Deputados. 

 

 Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator
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